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PREÍEIÍURA MUNICIPAL DE,IUAZEIRO

ESTADO DA SÂHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO, 07812024
pRocEsso ADMrNrsTRATlvo Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 156/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O VUruICÍPIO DEJUAZEIRO/BA

E A EMPRESA LUtz cARLos DE souzA rnoouçÕes, ctlrt
07.987.34610001.-74.

pELo pREsENTE tNsrRUMENTo, o ruuntcÍpto DE JUAzEtRo, ESTADo DA BAHIA, PESSoA tunÍotca or
orRrrro púsurco tNTERNo, coM SEDE NA RtA 15 DE JULHo Ne. 32, cENTRo - JUAZE|Ro/BA, lNScRlro No

CNPJ NE. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo pELo sEU srcnrlÁRro nocÉRro RÊGo BRAZ, BRAsrLErRo, rNscRtro No cPF soB o N.e

434.002,485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA LUIZ CARLOS DE SOUZA
pnoouçÕes, pEssoA JURÍD|CA DE DtREtro pRtvADo, coM SEDE À nun srls, 202 A, ALTo DA MARAVILHA,

cEp 48.904-630, NA CTDADE JUAZETRO-BA, TNSCRTTA NO CNPJ/MF SOB O Ne 07.987,1461000L-74,

DoRAVANTE DENoMTNADA CoNTRATADA, TENDo EM vrsrA A RATtFTcAçÃo DE TNExTG|BILIDADE Ne

L56I2O2I, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO qUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÔES DA LEI

9.666193, prus cr-Áusuus E coND|çôES SEGUtNTES E DEMA|S NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE As

secutrurrs cúusums e couorçÕrs, AS euAts ACEITAM, RATIFtcAM E ouroRGAM.

cúusurA PRTMETRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1. o PRESENTE |NSTRUMENTo É crLeaRaoo coM FUNDAMENTo No ARTtco 25, lNctso t, DA LEt FEDERAL

Ns 8.666/93, E pRocEsso DE rNExrGtBtLrDAor or ltctraçÃo Ne 155/2023.

cúusuu securuDA - oBJETo

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAs LocArs (MUNrcÍpto DE JUAzETRo) pARA APRESENTAçôEs EM

EVENToS DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAZEIRo arRevÉs DA SECRETARIA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAzEtRo ruo prníooo DE 25 A 28 DE JANEIRo oE 2024.

IRA - JUSTIFICATIVA DA C

3.1 JUAZETRo É UMA CTDADE HrsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos s0, 60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AO5 CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soctEDADE nRrÍrrcEs cLUBE Dos cAçADoRES EMAts REcENTE no sÃo rRatlctsco couNTRY

cLUB coM sEUs BATLES cARNAVALEscos DruRNos E o rRADrcroNAL BAILE Do unvaÍ. vas NADÉcADA DE 60

o rnto rtÉrRtco cHEGou Aos cARNAVATs DE JUAZEtRo lrRevÉs oo caNToR E coMposrron roÉsto saruros

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pnturtno tRto rtÉrRtco DE JUAzEtRo. JUAZE|Ro SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL sEMpRE For nrrrnÊructe PELA suA
D|VERS|DADE CULTURAL. rlz-sr rurcrssÁnro A REALTZAçÃo oo CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

5ETEMBRo No MEsMo peRÍooo oo CARNAVAL oFtctAL DE JUAZEIRo sENDo PoRTANTo o MoMENTo DER

pRloRtzAR A D|VERS|DADE, AREV|TALTZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGloNAls rENDo o
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

EÍAOO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.2. A PRORROGAçÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIS DE

MERCADO E SEJA COMPROVADO QUE A CONTRATADA MANTÉM AS CONDIçÔES INICIAIS DE HABILITAçÃO.

5.1 OS SERVTçOS DEVERÃO SER EXECUTADOS DURANTE O PERÍODO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 2s A

28 DE JANEIRO EM TRIOS ELÉTRICOS QUE FARÃO O PERCURSO AVENIDA ADOLFO VIANA/ ORLA.

cúusutA sExrA - vAroR

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE TNSTRUMENTO É DE RS S.OOO,OO (OITO MIt REAIS), QUE CORRESPONDE À

REMUNERAçÃO DEVIDA PELO MUNICíPIO À CONTRATADA PELA EXECUçÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO.

6.2 NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXECUçÃO DO OBJETO, |NCLUS|VE TR|BUTOS, ENCARGOS SOC|A|S, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS,

FISCAIS E coMERCIAIS INcIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAçÃO E OUTROS NECESSÁRIOSAO CUMPRIMENTO

INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, A ÚNICA REMUNERAçÃO DEVIDA À

CONTRATADA.

cúUsUtA SETIMA - LEI ANTIBAIXARIA

A tEI Ng 2,70712017, DISPÕE SOBRE A PROIBIçÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO AO EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

CONFORMIDADE DO ART. 61, INC. IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 19. É VEDADO QUE ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AO

EXECUTAREM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VI

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DIsCRIMINAçÃO RACIAL.

MULHERES,

2

ALOR UNITÁRIO U.MITETú PRODUTO

8.000,00 UND 8.000,0001 BANDA TRIO

QTD.

01

TOTAL

OLÊNCIA CONTRA

4.1. o pREsENTE INsTRUMENTo É crLeaRloo poR pRAzo DETERMINADo, cov vtcÊructn Do coNTRATo
seRÁ or oc (euATRo) MESEs coNTADos A pARTTR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.3. A coNTRATAon ruÃo rsu DtREtro suBJETrvo À pnonnocaçÃo coNTRATUAL

cLÁusurA eutNTA - pRAzo E 1eçÂ! IAINTREGA
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PR€FEITURÂ MUNICIPAI, DE IUAZEIRO

ESTÀDO DA BÂHIA

ART,2E. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFoÚNICO. NAHIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO} DO

VALOR DO CONTRATO.

ART, 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSUIA OITAVA - D ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA OA SEGUINTE

oRçAMENTÁRrA E DE CRÉD|TOS ADTCTONATS ESPECÍFlCOS, SE NECESSÁR|O, PREVISTOS

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

DOTAçÃO

NA VERBA

oRGÃo:02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO:33.90.39

FoNTE oE RECURSO: 75OO/ 7716

s.2 NO(S) EXERCÍC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRTOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

CúUSULA NoNA- Do PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICÍPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACETTA COBRANçA BANCÁR|A E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CLÁUSULA DE MA - DAS OBRIGACÕES DA CON ADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔE5 AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA.SE A:

5.2.EXECUTAR OS SERVTçOS DE ACORDO COM AS ESPECTF|CAçÕES E COND|çÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMC;

5.3.É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO;

IJL
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PREFEITURA MUNICIPÂL OE JUAZEIRO

ESTAOO DA EAHIA

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCíprO, MOTTVADA PELA OCORRÊNC|A DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA OE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADo DISPoSITIVo coNTRATUAL, osVALoRES coRRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - AS OBRIGACÕES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DTRE|TOS E OBRTGAçÕES DO MUNICÍP|O:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúUsUtA DECIMA SEGUNDA - DO MPANHAMENTO E FISCALIZACÃO

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

coNTRATUA|S, CONFORME D|SPOSTO NO ART.67 DA 1Et8.666/93, E TERÃO POOERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMpETE À FtSCALtZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIA5;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, E5TABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE SUAS DEPENDÊNC|AS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÂO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔITIUS OICORNENTES DAs LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERV|çOS QUE NÃO TENHAM S|DO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À COruTNNTAON qUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRA NA EXECUÇÃO

4

L

DOS SERVIç OS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS
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ESÍADO OÂ BAHIÂ

F) EX|GtR A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO TNTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENÍE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTE M ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.505-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAI.

14.2. A CONTRATADA É OBRTGADA A ACETTAR, NAS MESMAS COND|çÕES CONTRATUATS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LTMTTE DE 2s% (VTNTE E CrNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, 5EM JUSTIFIcATIVA ExPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÕES PREV|STAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILTDADE C|VIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAÇÃO EM LICITAçÔES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE A. PROMOVIDA A

5

il,J

REABILITAçAO.

12.3. A AçÃO OU OM|SSÃO, TOTAL OU PARCTAL, DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA pÉcrMA TERCETRA - vEDAcôEs

13,1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAÇÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI N9 8,665, DE

1993.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA . DAS PENATIDADES

,|
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PRTFEITURÂ MUNICIPÂI DE JUAZEIRO

ESÍAOO DA BÂHIÀ

15.2. As MULTAS EVENTUALMENTE INcIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|çO REJETTADO, CARACTE RIZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsTtrutçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dots) D|AS QUE sE SEGUIREM À oela oa

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÂO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBR|GAçÕES ASsuMtDAs, ToDAs As coND|çÕES DE HAB|LTTAçÃo E QUALttlcAçÃo EXIGIDAS No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASo DE NÃO

REGULART7AçÃ9 No pRAzo DE ATÉ 05 (ctNco) DIAS úrrts após NortFtcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES'

il - MULTA DE s% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLtco, CAUSADo poR AçÃo ou oMlssÃo DA CoNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euALeuER cúusuLA ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEclFlcADA NAS ourRAS

ALÍNEAs DESTA CLÁusuTa, E APLICADA EM DoBRo NASUA REINCIDÊNCIA, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

ilt - MULTA DE Lo% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNExEcuçÃo

TOTAL DO NUSTE OU INFRAçÃO(ÔES} QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. As pENALtDADE5 sÃo tNDErENDENTES E A ApLrcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslBlLlDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA PENALIDADE, poDENDo sER ApLtcADAs À corutReraoa .JUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNêIA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrREtro DE pARTtcrpAR DE LtclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou IMpEDIMENTo DE LtctTAR E coNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCONTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU GAMENTO

6
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PREFEIÍURÁ MUNICIPAI. DE IUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

pRAzO DE 05 (C|NCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE2L/06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo REssARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSTVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

cúUsULA DÉ MA SEXTA - DA EXECUCÃO SERVICOS:

16.1. OS SERVIÇOS sERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAs, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAIVIENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECTFTCAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGrDos/REFEtros/suBSTtruÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FtscAL Do coNTRATo, Às custns
DA CoNTRATADA, seu pRuuÍzo DA APLICAçÃo DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

REcEBtMET!To pRovtsóRto, epós a venrrrcnçÃo oa euarronDE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNsEeurrure acrtraçÃo MEDIANTE TERMo clRcuNSTANclADo'

re.a. un urpótrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suB|TEM ANTERIoR ruÃo srR PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAZo FIxADo, REPUTAR.se-Á couo REALIZADA, cONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMrruro pRovrsóRto ou DEFtNrrvo Do oBJETo ruÃo rxclut A RESPo NSABILIDADE DA

coNTRATADA pELos pRr:uízos REsULTANTES DA INcoRRETA ExECUçÃo Do coNTRATo.

USULA ETIMA - D DE RESCI RATU

17.1. o pREsENTE coNTRATo rxtttrtc u tn-se -Á PELA IMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL CUMpRtMENTo DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, r, pOOrnÁ SER RESCINDIDO, PELO

DEscuMpRtMENTo DE euALeuER cúusuLA ou oBRrG/\çÕEs PAcruADAs, E ESPEC|ALI-í'IENTE PELA

ocoRRÊNcIA DAs HIPÓTESES PREVISTAS Nos ARTIGoS 77 E78 DA LEI FEDERAL Ng 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM As coNSEQUÊNcIAs INDICADAS No ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEctARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, tRREsrRtrAM ENTE, A ToDAs AS DETERMINAçÕEs EsrABELEclDAs.

17.2. OS cASOS DE RESCISÃo CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVAoOS, ASSEGURANDo'SE À

CoNTRATADA o orne tro À pnÉvta E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE os DtREtTos DA CoNTRATANTE EM cASo DE RESclsÃo ADMINISTRATIVA

I

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

1lv

p

I

I
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ESTADO DA BAHIÂ

17.4. O TERMO OE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL,SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

ctÁUSULA DÉcIMA OITAVA . DA LEGISIACÃO APLICÁVEL À EX cÃo DO CONTRATO

18.1. A LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL A ESTE coNTRATo É coMposrA PELA coNsTrrutçÃo reoenat DE 1988, LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS., SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CúUSUTA DÉcIMA NONA . CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. As pARTES NÃo poDERÃo sER REspoNsABtLtzADAS pELo NÃo cUMPRIMENTo DE suAs oBRIGAçÔES

soB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNctA DE cAsos FoRTUrros ou EVENToS DE FoRçA MAIoR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNIIVAMENTE, o cuMpRlMENTo DE euArseuER DEssAs oBRIGAÇÕEs, coNFoRME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER sE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MED|ATO E POR ESCR|TO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUTTO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúUsULA vIGÉSIMA . DAS ECLARACÔES E G RANTIAS ANTICOR nupcÃo:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE o CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, CSERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO oU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO COÍIITRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COÍ\4 OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo EsrA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENS DA REFERIDA cLÁusuLA.

20.1.1. PARA 05 EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAÇÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGtCA, CONSCTENTE OU INCONSCIENTEMENÍE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvíDUo PARA oBTER BENEFÍcto FtNANCETRo DE ourRo DE QUALQUER oRDEru, ou coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLustvA,,: stcNtFtcA UMA coMBtNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtcA COERC|T|VA": StGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO A5 AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIG AÇÕES OU FAZER

IALM E NTE UMADECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATE

I

I
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INVE5TIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERÇÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SE.JA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A |NVEST|GAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA lMpEDtR MATERTALMENTE O EXERCíC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FTNANCETRO MULTTLATERAL pROMOVER TNSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM s.1.1 E ABAlxo.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. sE ALGUM FUNcIoNÁRIo DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LlclTAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNTCÍP|O E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNrCÍPrO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGISTRoS RELATIVoS À EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGIsTRoS AUDITADoS PoR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E sUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O ExERcíCtO DE tNSpEçÃO DO MUNICÍP|O E DO DlRElTo DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

IIESTA SUB-CúUSULA CoNSTITUET.I UUN PNÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RE5CISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMTNAçÃO DE TNELEG tBtLIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVElS.

USUTI\ VIG RIMEIRA - E5 GERAI

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-5E o DrRErro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A ExEcuçÃo DEsrE

coNTRATo, QUANDo NEcEsSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊr.tctas ecaurrlADoRAs,

tNcLUStvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANO DE DIFíclL ou

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS AS coMUNrcAçÕES RELATTVAS Ao PREsENTE coNTRATo SERÃo cONSIDERADAS coMo AcEITAS,

sE EFETUADA5 poR EscRtro, MEDTANTE pRoTocolo, coM ExcEçÃo FEITAÀsALTERAçÕES DAs coNDlçÕES

CoNTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBt ICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNctA, poR euALeuER DAs pARTEs, euANTo Ao DEscuMPRtMENTo DAs coNDlçÕES AQUI

isrrpuLeoas, REpREsENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃo PoDENDo sER INVocADA coMo NoVAçÃo

CoNTRATUAL oU RENÚNCIA DE DIREIToS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúusu LA Vt6ÉSrMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMP ITIVA

22.1. DtAÍ'lTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAÇÃo ATRAVÉS DO oFÍClO Ne s3/2o23/DELo6-PEl SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE.,UÂZEIRO

ESÍADO DÂ 8AHI,A

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruORUAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMpA DE AcESso Ao vrADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIoS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

crÁusurA vlcÉst TERCEIRA . FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CoNTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZETRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

PRODU sLUIZ D
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